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INTRODUÇÃO

O  objetivo  deste  manual  é  oferecer  aos  seus  usuários  uma  visão  ampla  dos
procedimentos disponíveis no e-Cidade relacionados ao Cadastro Mercantil.

Para utilizar os menus abordados neste manual deve-se acessar, no e-Cidade, a rotina
Tributário > Mercantil > Cadastros.
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• TIPOS DE ALVARÁ 

Nesse cadastro a Prefeitura pode controlar e gerenciar a emissão dos Alvarás no
município.

Ele permite um layout de documento para cada tipo. Permite o controle por grupos
de alvarás e também possui regras de validades, renovação e geração de taxas.

Inclusão:

                                                                           4



Alteração:
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• PORTE

O porte da empresa é definido por dados financeiros, como a receita bruta, ou
dados referentes a capacidade produtiva, como o número de funcionários. Para fins de
tributação e financiamento, o faturamento anual é o indicador mais utilizado no Brasil. 

O porte é um cadastro obrigatório e vinculado ao cadastro de pessoa jurídica ou
física  da  empresa.  e  ligada  diretamente  aos  cálculos  de  TIS  (  Taxa  de  Inspeção
Sanitária) e TLE (Taxa de Localização Estabelecida).

Inclusão:
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Alteração:
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• CLASSE

Não  é  vinculado  diretamente  à empresa,  no  entanto  é um  cadastro  muito
importante,  pois define os  parâmetros  como  Serviço,  Indústria,  Comércio,  Autônomo,
Liberal, Liberal não Localizado. 

Para tal cadastro, são utilizados os parâmetros de pessoa, cálculos e controle de
alvará.

Inclusão:
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Alteração:
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• ATIVIDADE

Essa  classificação  é  aplicável  a  qualquer  tipo  de  negócio  que  se  encaixe  na
produção de bens e serviços, sejam empresas públicas ou privadas, setor agrícola, ONGs
e até mesmo pessoas físicas (autônomos) em alguns casos.

O cadastro de atividade econômica faz ligação com cadastro de classe definindo se
for  jurídica  habilita  a  CNAE  (Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas)  para
vincular, caso for, física habilita a CBO (  Classificação Brasileira de Ocupações).

A atividade de Serviço deve conter o código de Serviço da NFS-e (Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica) é uma sequência numérica que define o tipo de serviço prestado pela
sua empresa ao seu cliente.

Nesse cadastro conta com o fator de risco que é utilizado no cálculo da TIS.

Na atividade econômica, pode ser vinculada aos documentos necessários para sua
viabilidade e abertura da empresa.

Inclusão:
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Alteração:
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• VENCIMENTOS

Nesse menu são cadastrados os vencimentos para os débitos que o sistema gera.

 Nesse cadastro é que o usuário informa quais as datas de vencimento de cada
tipo de débito calculado.

Inclusão:
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Alteração:
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• TIPO DE CÁLCULO

É o cadastro mais importante do módulo Mercantil  em relação aos cálculos de
impostos empresariais. 

Neste cadastro, ele informa qual o tipo (TLE, TIS, ISS Fixo, ISS Variável e Taxas), a
proporcionalidade que será cobrado (quinzenal, mensal ou anual), os valores e receitas
utilizadas  no  exercício  da  cobrança  dos  impostos,  parâmetros  como  (quantidade  da
atividade, quantidade do cadastro e tipo de geração.

Também neste  cadastro  pode ser  indicado se será  cobrado um excedente  por
atividade econômica.

No  tipo  de  cálculo  é  informado  as  datas  de  vencimento  de  cada  imposto
empresarial calculado, isso fica cadastrado na segunda ABA – Vencimento.

Inclusão:
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Alteração:
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• ESCRITÓRIOS CONTÁBEIS

Este  cadastro  serve  para  indicar  qual  escritório  representa  sua  empresa  para
serviços e protocolos dentro da Prefeitura.

Inclusão:
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Alteração:
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• FATOR DE RISCO

É um cadastro ligado ao risco que a atividade econômica proporciona dentro do
município.

O fator de risco deve ser vinculado a atividade econômica da empresa,  é utilizada
diretamente nos cálculos de TIS ( Taxa de Inspeção Sanitária).

Atividades de Alto risco utilizam um fator maior para o cálculo do imposto.
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• ZONEAMENTO

O Cadastro  de  Zoneamento  é  vinculado  a  matrícula  do  imóvel  cadastrado  na
Inscrição Municipal. Ele é utilizado diretamente nos cálculos de TIS ( Taxa de Inspeção
Sanitária).

O Zoneamento é classificado pela fiscalização de postura e indica qual localidade
pode funcionar a Inscrição Municipal.
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• NATUREZA JURÍDICA

A natureza jurídica é um conceito que busca explicar o princípio ou a essência de um
instituto jurídico, ou seja, de uma medida, situação ou um fato que existe no Direito.

Conforme o código municipal a natureza jurídica é utilizada diretamente nos cálculos de
TIS (Taxa de Inspeção Sanitária).
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